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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 8.260 DE 21 DE AGOSTO DE 2024

"Institui data para a comemoração da Semana Municipal de Conscientização da Violência contra a Pessoa Idosa e dá outras providências”

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador João Ferreira Veras Neto, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º.  Fica instituída a Semana Municipal de Conscientização da Violência contra a Pessoa Idosa, no âmbito do município de Araxá, a ser comemorada anualmente durante a semana de 15 de junho;

Art. 2º.  Esta lei tem por finalidade desenvolver ações de conscientização, sensibilização e mobilizações de diversas áreas no município de Araxá, sobre todas as espécies e os tipos de violência contra as pessoas idosas;

Art. 3º. A Semana Municipal de Conscientização da Violência contra a Pessoa Idosa, passa a integrar o Calendário Oficial dos Eventos do Município de Araxá;
Art. 4º.  A Semana Municipal de Conscientização da Violência contra a Pessoa Idosa, poderá contar com a participação das unidades de saúde e de educação da rede municipal, para que na semana do dia 15 de junho, seja promovida a realização de palestras e a de concursos de desenho e redação sobre o tema, entre os alunos da rede municipal, além do engajamento de outros profissionais e de órgãos de promoção da cidadania e da defesa ao cidadão, tais como psicólogos, assistentes sociais, entre outros.

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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